
 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o concorrente comprovar os seguintes 

requisitos: 

1.Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o concorrente comprovar os 

seguintes requisitos: 

I. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa concorrente;  

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 



 

 

1.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: 

certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou 

documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que 

cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos 

art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

1.2. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, a Administração 

poderá solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a 

demonstrar a correção e a veracidade de declaração de seu enquadramento. 

 

2. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Federal, consistente na certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade 

fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados; 

b) Certidão Negativa de Débitos Municipal, consistente na certidão emitida 

pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN;  

c) Certidão Negativa de Débitos Estadual, consistente na certidão emitida pela 

Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade 



 

 

de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pela 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

2.1.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade 

responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

2.1.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3. O fornecedor deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA, os seguintes documentos: (Art. 69 da NLLC) 

3.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos, sob pena de inabilitação:  

 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 



 

 

financeira da empresa ou balanço de abertura no caso de empresa recém-

constituída, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (art. 

69, Lei 14.133/21 e § 1º da Lei n. 6404/76); 

 

a.1) As demonstrações poderão ser complementadas por notas explicativas e 

outros quadros analíticos necessários para esclarecimento da situação 

patrimonial e dos resultados do exercício. 

a.2) A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por 

meio do cálculo do índice contábil da empresa a ser entregue, considerando-se 

habilitadas as licitantes que apresentarem o Índice de Solvência Geral (SG) 

maior ou igual a 01 (um), extraídos da seguinte fórmula: 

 

SG =   _____________Ativo Total_____________  ≥ 1 

          Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 
a.3) Caso a licitante não alcance o índice acima previsto, poderá comprovar 

capital mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor referente a 

proposta, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, na forma da lei, de acordo com os §§ 3º e 4º do artigo 

69 da Lei nº 14.133/21. 

a.4) Caso a empresa licitante tenha sido recém constituída e ainda não tenha 

apresentado balanço contábil exigido na forma da lei, e desde que não 

extrapolado o prazo de entrega das informações previsto do art. 1.078 do Código 

Civil, poderá apresentar em substituição a exigência do item balanço de abertura.  

 

3.2. A seleção de licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente para 

assegurar a execução integral do contrato tem por dispositivo legal o artigo 69, 

§§1º e 5º da Lei n.° 14.133/21. Assim, necessário se faz que a Administração 

Pública se previna de empresas sem quaisquer responsabilidades ou respaldo 

financeiro para a execução contratual e que não guardem capacidade financeira 

para assegurar o cumprimento do objeto da licitação até sua conclusão. 



 

 

3.3. Referida capacidade financeira não diz respeito apenas ao cumprimento 

contratual, mas também a suportar possíveis atrasos no pagamento. 

3.4. A Lei n. 14.133/2021 não menciona de forma detalhada sobre o assunto, 

não havendo como definir um critério rígido para avaliar a conveniência do índice 

exigido. A Norma Geral de Licitações não traz, assim, a obrigatoriedade de 

observância específica dos índices contábeis a serem postos no edital. Porém, 

a prática administrativa adotou a praxe dos índices contidos em instruções 

normativas.  

3.5. Por óbvio, a Administração não quer contratar uma empresa que não tenha 

idoneidade financeira ou condições de executar um contrato.  

3.6. Tal possibilidade está adequada, tendo em vista que, sobre o tema, a 

Súmula 275 do TCU assim dispõe: “Para fins de qualificação econômico-

financeiro, a Administração pode exigir das licitantes, de forma não cumulativa, 

capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o 

adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega 

futura e de execução de obras e serviços.” 

 

4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, que comprove atividade relacionada com o objeto do presente edital, em 

plena validade. 

4.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional: Comprovação de que o 

licitante possui em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional (is) inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor (es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA ou 

CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados (s) da (s) 

respectiva (s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) 

Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para pessoa 



 

 

jurídica de direito público ou privado, serviços relativos à execução das parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:  

 

Descrição Tipo Und Quant. Comprovação 

Minima (50%) 

DIVISORIA 

SANITARIA DE 

GRANITO E+3CM H 

=1,80 COM 

 

FERRAGENS 

PAREDES E 

PAINEIS 

m2 19,88 9,94 

PORTA DE 

ALUMINIO UMA 

FOLHA DE ABRIR 

REFORMA E 

RECONSTRUÇÃO 

m2 11,88 5,94 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PAREDES 

INTERNAS COM 

PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 

25x35 CM 

APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA 

DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

REVE - 

REVESTIMENTO 

E 

TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIES 

m2 98,86 49,43 

 
 
4.3. Comprovação da capacitação técnico-operacional (Súmula TCU n.° 263): 

apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome 

do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 



 

 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

contratação, a saber: 

 

Descrição Tipo Und Quant. Comprovação 

Minima (50%) 

DIVISORIA 

SANITARIA DE 

GRANITO E+3CM H 

=1,80 COM 

 

FERRAGENS 

PAREDES E 

PAINEIS 

m2 19,88 9,94 

PORTA DE 

ALUMINIO UMA 

FOLHA DE ABRIR 

REFORMA E 

RECONSTRUÇÃO 

m2 11,88 5,94 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA 

PAREDES 

INTERNAS COM 

PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 

25x35 CM 

APLICADAS NA 

ALTURA INTEIRA 

DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

REVE - 

REVESTIMENTO 

E 

TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIES 

m2 98,86 49,43 

 
 
4.4. Será admitida a soma dos atestados apresentados pelas licitantes, desde 

que os mesmos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  



 

 

4.5. Os atestados da licitante deverão ser apresentados preferencialmente em 

papel timbrado da tomadora dos serviços contendo no mínimo: Nome e endereço 

do emissor; assinatura e telefone de contato do Responsável da entidade ou 

empresa emissora.  

4.6. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 

capacidade técnica apresentados. 

4.7. Declaração indicando o nome, o CPF e o número do registro no CREA ou 

CAU do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que 

trata o objeto. 

4.8. Prova de inscrição ou registro do (s) seu (s) responsável (is) técnico (s), 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

4.9. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista 

para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.  

4.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, 

de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração. 

4.11. No ato da efetivação do contrato, a licitante vencedora que possua sede 

social fora do Estado de Mato Grosso do Sul, deverá apresentar Certidão de 

Registro junto ao CREA/CAU, com a formalização do “visto” no CREA/CAU/MS, 

nas condições Resolução nº 1121/19 CONFEA. O mesmo procedimento deverá 

ser adotado, caso o responsável técnico não possua registro no CREA/CAU/MS. 

 

 


